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PLANO DE CURSO DISCENTE 

PERÍODO LETIVO:  

Aluno:  

Orientador:  

Matrícula:  Ano de Ingresso: 

E-mail:  

Telefone:  

 
 

DADOS DOS COMPONENTES CURRICULARES 

Código Disciplina Créditos Semestre/Ano 

    

    

    

    

    

    

    

Observações: 
1. O Plano de Curso Discente deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a primeira 

matrícula no Programa e, no caso de rematrícula, até a finalização do semestre letivo antecedente ao plano de 
curso. 

2. O plano de estudos deverá ser elaborado em conjunto pelo discente e seu orientador, contendo as disciplinas 
a serem cursadas, as quais servirão de base para a integralização dos créditos exigidos pelo Programa. 

3. Após a elaboração, o plano será submetido à homologação pelo Colegiado do Programa. 
4. Para a conclusão do curso de Mestrado, o discente deverá integralizar no mínimo 24 (vinte e quatro) 

créditos em disciplinas pertencentes à área de concentração e/ou de formação complementar do Programa. 
5. Não serão computados para esse total os créditos obtidos nas disciplinas Exame de Qualificação e 

Dissertação. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

e-mail coordenação: mesalimentos.blv@ifmt.edu.br 

Assinatura do (a) Discente Assinatura do (a) Orientador 
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